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de suas atribuições R e s o 1 v e :-

Artigo 19 - Ficam os senhores vereadores autorisados , quando no exer

cício de seus mandatos , a usar nos automóveis de passagej 

roa de sua propriedade e de seu uao pessoal , um distinti

vo que os identif i que como pertencentes ao Legislativo ~ 

ni cipal • 

§ ilnico - Esse distintivo se constitua de uma charia de metal do t,là 

manho de 20 por 15 centímetros , de côr br anca , tendo no -

centro o Br azão de Armas da Cidade , na parte superior as 

pal avras : Legislati vo Euni cipal e na parte i nfer ior as d~ 

si€}1ações : Bauru - Estado de São Paulo. 

Artigo 3Q - Par a ocorrer ao pagamento das despêsas constantes do arti 

go lQ f i ca aberto, na Diret.oria de Contabilidade e Finan

ças da PrefeitDra Municipal, um crédito de Cr$5.000 ,00 -

(cinco mil cruze iros) que será coberto com os r ecursos 

proveni entes da verba 101-8-00-4 - Despêsas Diversas -

Even tuais - LeEislativo 1:unicipal do Orçamen to vigente . 

Artigo 4Q - Est a Resol ução entrar á er.i vie;or na dat a de sua publicação, 

rev oga.das as di sposições em contrário. 

Sal a das Ses ões , 13 de março de 1956.· 
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- PARECER FINAL -

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, em reunião 
hoje levada a efeito, perf llha os pareceres dos sra. Relator e 
Revisor exarados neste proces so que concluem pela sua l egalldade
e consequentemente pela sua aprovação. 
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Oficio 'fl.º 

- RESOLUQ10 NO 32 -

ELZEÍRI O BAL1BOSA, Presidente da Câmara Municipal 

de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber que a camara Munici pal de Bauru 

decr etou e êl e promulga a segui nte R e s o 1 u ç ã o :-

Arti go l Q - Ficam oa senhores vereadores autorisados , quando no exercí cio 

de seus ma.ndatos ,a usar nos automóvei s de passageiros de sua 

propriedade e de seu uso pessoal , um distintivo que os i denti

f ique cnmo pertencentes ao Lee:i sl a t i vo Uunicipal; 

§ úni co - ~sse dis~intivo se constitua de U.'118. chapa de me tal do tamanho 

de 20 por 15 centimetros ,de ·côr branca , tendo no centro o Bra

zão de Armas da Cidade , na parte superior as palavras : Legis

l ati:vo Municipal e na parte i nfer i or as desi [glações: Bauru -

Es tado de São Paulo; 

Artigo 3g - Para ocorrer ao pagamento das despêsas constantes do art igo -

10 fica aberto ,na Diretoria de Contabilidade e Fi nanças da -

Prefeitura Llunicipal , um crédi to de Cr$ 5. 000 ,00 (cinco mil -

cruzeir os) que será coberto com os recursos pr oveni ente s da -

verba 101-8-00-4 - Despêsas Di versas - Eventuai s-Legi slativo

Munici pal-do Orçamento vigente . • 

Ar tigo 40 - Esta Resol ução entr ará em vigor na data de sua publ i cação , r~ 

vogadas as disposições om contrúrio . 

Registrada-na Secretar!a da Câmara Municipal na mesma data . 

Diretor da Seoretarí a 
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